
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 245/2025 e Emenda 01 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Edil Rodolfo Antônio Lima de Oliveira, 
que “Institui a ‘Semana da Proteção Animal’ no município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 
exarou parecer pela ilegalidade da proposição. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Justiça 
para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este relator, nos termos 
do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, embora reconheçamos seu interesse local, nos 

termos do inciso I do Art. 30 da Constituição Federal, constatamos a vigência da Lei 

Municipal nº 8.812, de 2009, que “Institui o Calendário Oficial de datas alusivas ao 

Meio Ambiente, no Município de Sorocaba e dá outras providências”. 

Assim, a existência de Lei vigente acerca do mesmo assunto ocasiona a ilegalidade 

da proposição, uma vez que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1998, 

veda que o mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a lei 

posterior vise revogar, alterar ou complementar a lei anterior, básica, e isso seja feito 

sempre de forma expressa, quer especificando qual o dispositivo ou norma a ser revogada 

ou efetuando alterações ou complementações sempre no próprio texto da lei básica. 

Por fim, a emenda nº 01 altera o art. 1º da proposição, mas não saneia a 

ilegalidade quanto à infração ao inciso IV do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Ante o exposto, o PL é ilegal pela vigência da Lei Municipal nº 8.812, de 2009. 

S/C., 15 de abril de 2025. 

 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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